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'Pref eLtura do SVturücí.pLo de ~mbaú.ba 

LEI Nº 242 DE 19 DE MARÇO DE 1996 

"INSTITUI VALOR VENAL DO ALQUEIRE DE TERRA PRODUTIVA NO MUNICÍPIO 
DE EMBAUBA, ESTADO DE SAO PAULO". 

Art. 1º 

Art. 2 º 

Art. 3º 

Art. 4º 

EDGARD ALEXANDRE - Prefeito do MunicÍnio de EmbaÚba,Es 
t~do de são Paulo, usando de suas atribuiGÕes aue lhe
sao conferidas por Lei, FAZ SABER: que a câmarà Munici 
pal aprovou e ele promulga a presente LEI. 

Fica instituido o vRlor Venal ~e R$ 4 . 000 , 00 (auatro 
mil reais) o Alaueire de Terr a , nara efeito de co~ran
ça de Impostos e Taxas Municioais . 

O v::i.lor referido no Artigo a.nterio r será reajustado 
confor me a variacão da Taxa Referencial (TR) . 

§ 1º - Considerar- se- a oara e f eito de rea~uste o TR do 
orimeiro 0ia de cada mes; 

§ 2º - Os reajustes começarão a ser efetuac:los a nartir 
do m~s subseauente ao da oublicaç~o desta Lei . 

As despesas decorrentes com a execução 0a oresente Lei , 
se rã.o suportadas oor dotações orcamentárias orÓprias , 
cons ! gnadas no areamento vigente , suplementadas se ne 
cessar io . 

Esta Lei entrar~ em vigor na data de ~ua ouhlicação , 
r evogadas as ~isoosicÕes em contr~rio . 

Regist r e - se e Publique- se 

Prefeitura Municig l oe ~mbaGba , 19 de marco de 1996 . 
(,....._ 

PREFEITO 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Mu
nicipal de Emba~ba , 19 de marco de 1996 . 
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